
Agricultores têm apoio para 
certificação de orgânicos
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Oito propriedades rurais de Cachoeiro estão 
mais perto de conseguir a certificação de produção 
orgânica. Nesta semana, elas concluem um 
trabalho de preparação realizado pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Interior (Semai), em 
parceria com o Sebrae. Os produtores recebem 

as últimas visitas técnicas nesta terça-feira (19).
A ação faz parte do programa de Agricultura 

Orgânica iniciado pela Semai no ano passado. 
O objetivo é incentivar a produção de alimentos 
sem a utilização de agrotóxicos ou derivados 
de produtos químicos e sementes modificadas, 

visando a sustentabilidade econômica, 
social e ambiental no campo. Isso se dá por 
meio da propagação de conhecimento e, 
consequentemente, da adoção de práticas como 
rotação de cultura, adubação orgânica e controle 
biológico. pág. 3
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Agricultores de Cachoeiro têm apoio para 
buscar certificação de orgânicos

Oito propriedades rurais receberam assessoria técnica nos últimos meses

Oito propriedades rurais de Cachoeiro estão 
mais perto de conseguir a certificação de produção 
orgânica. Nesta semana, elas concluem um 
trabalho de preparação, realizado pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Interior (Semai), em 
parceria com o Sebrae. Os produtores recebem as 
últimas visitas técnicas nesta terça-feira (19).

A ação faz parte do programa de Agricultura 
Orgânica iniciado pela Semai no ano passado. O 
objetivo é incentivar a produção de alimentos sem 
a utilização de agrotóxicos e/ou de derivados de 
produtos químicos e sementes modificadas, visando 
a sustentabilidade econômica, social e ambiental 
no campo. Isso se dá por meio da propagação de 
conhecimento e, consequentemente, da adoção 
de práticas como rotação de cultura, adubação 
orgânica e controle biológico.

A preparação das oito primeiras propriedades 
alcançadas pelo programa, focadas,  
principalmente, em fruticultura e no cultivo 
de hortaliças, consistiu em quatro etapas, com 
cinco visitas mensais. Na primeira etapa, um 
técnico realizou um diagnóstico do sistema de 
produção. Na segunda, foi apresentado um plano 
de ação para a propriedade. Na terceira, realizou-
se acompanhamento e orientação técnica dos 
produtores.

Na quarta e última etapa, em curso até esta terça, 
ocorrerá a elaboração do plano de manejo orgânico. 
Com isso, os produtores recebem um documento 
com o planejamento, que inclui orientações sobre 
o tipo de adubação adequado para o controle de 
pragas nas plantações.

Finalizados os procedimentos, as propriedades 
se tornam aptas a passar pela auditoria para a 
certificação que, no Espírito Santo, é realizada por 
uma empresa privada credenciada. Com o selo de 
orgânico, os produtos têm maior valor agregado. 
Outro incentivo do programa é que os produtores 

terão de arcar com apenas 20% dos custos para a 
obtenção da certificação, sendo o restante custeado 
pelo Sebrae.

Produtor da localidade de Monte Alegre, no 
distrito de Pacotuba, Paulo Sérgio de Sousa está 
investindo na produção de alimentos orgânicos 
há cerca de quatro anos, mas só, agora, está 
conseguindo dar o grande salto rumo à conquista 
da certificação. “A assessoria que a gente recebeu 
foi muito boa. Fazer a conversão para a produção 
orgânica gera um custo maior, então, receber o 
certificado vai ajudar muito”, comenta.

“Esse trabalho representa um grande passo para 
a produção rural de Cachoeiro. Nossos produtos 

ganham mais valor de mercado e a população 
se beneficia com a possibilidade de consumir 
alimentos ainda mais saudáveis”, destaca o 
secretário municipal de Agricultura e Interior, 
Robertson Valladão.

Adesão ao programa
Os produtores interessados em aderir ao 

programa de Agricultura Orgânica devem 
procurar o setor técnico da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Interior, localizado dentro do 
Parque de Exposição do Aeroporto, no prédio 
administrativo. O telefone de contato é o (28) 
3155-5359.

Escola no Coronel Borges fica pronta em dezembro
Erguida com recursos próprios da prefeitura 

de Cachoeiro, a nova escola “Olga Dias” chega, 
neste meio do ano,  à metade de sua execução. 
A empresa contratada conduz, nesta semana, 
os pilares do terceiro e último pavimento. A 
previsão é de que o prédio, pronto, seja entregue 
à comunidade em seis meses.

Ao fim, serão cerca de R$ 4 milhões investidos 
no local, que terá 2,6 mil metros quadrados, no 
bairro Coronel Borges.

Para o terceiro pavimento, o projeto prevê 
sete salas de creche; despensa; lactário; 
solário; lavanderia e auditório. O segundo tem 
quatro salas de aula para pré-escola; cozinha; 
refeitórios; área de serviço e salas multiuso 
(leitura), de professores, de coordenação e de 
informática. No térreo, ficarão a direção e a 
secretaria.

O secretário municipal de Obras, José 

Santiago de Lima, comemora a qualidade 
da estrutura -  “Estamos empregando, ali, 
componentes e materiais com qualidade de 
ponta. Haverá, também, melhorias no entorno, 
na rede de drenagem, para evitar alagamentos”.

Escola atenderá  205 alunos
A antiga unidade foi demolida, para dar lugar 

ao novo prédio, que terá salas amplas, pátio e 
estacionamento. A unidade atenderá crianças 
com idade entre seis meses e cinco anos. Serão 
105 vagas para creche e 100 para pré-escola.

“O projeto arquitetônico contempla 
instalações com total acessibilidade. Estamos 
preparando um local adequado, com muitos 
recursos, para atender com, ainda mais 
qualidade, as crianças que serão acolhidas nesse 
novo espaço”, anuncia a secretária municipal de 
Educação, Cristina Lens.

O novo prédio para a escola Olga Dias vem sendo erguido no 
espaço do antigo, no Coronel Borges
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Guardas municipais iniciam aulas de tiro 
em agosto

Qualificação é requisito para liberação do porte de arma de fogo para os agentes

As aulas de tiro para a Guarda Civil Municipal 
de Cachoeiro (GCM) começam na primeira 
quinzena de agosto. A confirmação foi dada 
na manhã desta segunda-feira (18), no retorno 
do curso de formação para os agentes da 
corporação, ministrado pela Academia de Polícia 
Civil (Acadepol) do Estado. 

Desde maio, o curso aborda procedimentos 
para o porte de arma de fogo exigido pela Polícia 
Federal e teve uma pausa devido à paralisação 
nacional dos caminhoneiros. São, ao todo, 28 
disciplinas e, nesta semana, as instruções são 
voltadas a temáticas social, operacional e de 
capacitação física.

Os agentes estão tendo aulas de Ética; 
Cidadania e Direitos Humanos; Diversidade 
Sexual e Divisão Geopolítica de Cachoeiro. No 
sábado, o dia será de avaliação física.

De acordo com o subsecretário de Segurança e 
Trânsito, Athos Alves, as disciplinas ministradas 
no curso serão muito importantes para o 
aprimoramento dos guardas municipais.

“Os nossos guardas estão muito animados com 
o retorno das aulas e ansiosos para colocarem 
em prática todo o aprendizado, para beneficiar a 
população com mais esse importante acréscimo 
na segurança pública”, avalia Alves.

Festa de Cachoeiro
Ainda de acordo com o subsecretário, 

mesmo com o curso, todo o efetivo estará 

presente nas ruas, para reforçar a segurança 
das famílias que irão às atividades da Festa de 
Cachoeiro, como a recepção ao Cachoeirense 
Ausente Nº 1, a Corrida de São Pedro e o 
Desfile Cívico.

Projeto Novos Talentos fecha semestre com 
apresentações de 100 alunos

Nesta semana, a Secretaria de Cultura e 
Turismo de Cachoeiro de Itapemirim (Semcult) 
realiza uma série de atividades para a conclusão 
do primeiro semestre do projeto “Novos 
Talentos”, por meio do qual são ofertadas, desde 
o mês de março, oficinas artísticas gratuitas a 
cerca de 100 estudantes com idade entre 10 e 15 
anos.

A programação começa já nesta terça-feira 
(19), na escola municipal “Luiz Marques Pinto”, 
no bairro Boa Vista, um dos polos da iniciativa. 
Lá, pela manhã, às 10h, e à tarde, às 13h30, haverá 
apresentações de teatro com os alunos locais.

Na quarta (20), a agenda seguirá no distrito 
de Itaoca, no salão da igreja Nossa Senhora 
Aparecida, com a apresentação do musical “Os 
Saltimbancos” (de Chico Buarque), marcado 
para as 19h. O número terá a participação dos 
alunos de canto coral, teatro e violão. 

Na quinta (21), é a vez da Casa dos Braga (rua 
25 de Março, Centro) receber a programação de 
encerramento do primeiro semestre.

No espaço, será organizado um sarau, a partir 
das 19h, com os alunos de canto coral, teatro e 
violão da Casa de Cultura “Roberto Carlos” e 
do Centro Operário e de Proteção Mútua. Além 
desse atrativo, os visitantes poderão conferir, 
ainda, uma mostra de artesanatos produzidos 
pelos alunos de bordado do Centro Cultural 
“Mestre Salatiel”.

“Encerrar mais uma etapa do projeto ‘Novos 
Talentos’ é mais que uma alegria. É sentir que 
temos cumprido nosso dever de fomentar a 
cultura e incentivar as expressões artísticas 
em nossos jovens. É a arte, enfim, exercendo 
seu papel na formação de cidadãos sensíveis 
e críticos”, destacou a secretária de Cultura e 
Turismo de Cachoeiro, Fernanda Martins.

Inscrições serão abertas em julho
De acordo com a Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo, uma nova etapa de inscrição 
será aberta em julho. Já as aulas das próximas 
turmas estão previstas para o início de agosto.

O projeto, que oferece oficinas culturais gratuitas, é 
desenvolvido pela prefeitura de Cachoeiro

As ações de trânsito e de segurança para 
os eventos que integram a programação 
vêm sendo definidas durante encontros 
coordenados pelo secretário municipal de 
Segurança e Trânsito, Ruy Guedes Júnior.
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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 27.733

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o 
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, a partir desta data, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

RODRIGO PEIXOTO PIMENTEL Consultor Interno CE 5 SEMAD

Art. 2° Exonerar a servidora abaixo mencionada, do respectivo 
cargo em comissão, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, a partir desta data, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

MILENA DO NASCIMENTO DIAS Gerente de Recrutamento, 
Seleção e Admissão C 2 SEMAD

Art. 3° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o 
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão 
de remuneração citado, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, a partir desta data, fixando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7516/17:

SERVIDORA CARGO EM 
COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

MILENA DO NASCIMENTO DIAS Consultora Interna CE 5 SEMAD

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de junho de 2018.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441/2018 

DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs. 18.275/2008 e 27.446/2017,  tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº. 16.103/2018,  

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a readaptação temporária da servidora 
municipal PRISCILA PERIN GAVA, Auditor-Fiscal de Obras, 
lotada na SEMDURB, em virtude de modificação em seu estado 
de saúde, conforme parecer da perícia médica da Medicina do 
Trabalho - SEMAD, na qual determinou que a servidora deverá 
exercer atividades que não exija esforço nem ficar de pé por 
mais de 30 (trinta) minutos ou andar continuamente acima desse 
período, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17 de maio 
de 2018, nos termos do Artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

 Cachoeiro de Itapemirim, 11 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 446/2018

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a concessão de vinte e cinco por cento 
(25%) de acréscimo no valor do vencimento do cargo de que 
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são ocupantes a título de gratificação assiduidade, em caráter 
permanente aos servidores municipais constantes na relação 
anexa, nos termos dos artigos 75, 76 c/c artigo 148, da Lei nº. 
4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 446/2018 
SERVIDOR LOTAÇÃO REF. A PARTIR DE PROT. Nº

ADRIANA CAMILETTI 
ROCHA SEME 2008/2018 05/04/2018 12.416/2018

ADRIANA COSTA GODOY 
VARGAS SEME 2008/2018 09/05/2018 9626/2018

ALEXANDRA APARECIDA 
GHIOTTO VENTURI SEME 2008/2018 03/04/2018 11.802/2018

ALZIRA ALICE GUEDES 
NOGUEIRA SEME 2008/2018 09/05/2018 12.027/2018

ANDREA DE PAULA BEIRIZ 
DA SILVA SEME 2008/2018 11/04/2018 13.238/2018

ANGELICA ESTEVES 
MACHADO SEME 2008/2018 17/05/2018 19.296/2018

BIANCA DUARTE BAHIENSE SEME 2008/2018 09/05/2018 12.930/2018

CELI DA CRUZ MATTOS SEME 2008/2018 05/04/2018 12.328/2018

CLAUDIA BONANDI SEME 2008/2018 04/04/2018 12.165/2018

CRISTIANE  MAGNA MION 
SIMOES SEME 2008/2018 06/04/2018 12.885/2018

CRISTINA LENS BASTOS DE 
VARGAS SEME 2008/2018 03/04/2018 11.327/2018

DAIVA CYPRIANO DOS 
SANTOS SEME 2008/2018 03/04/2018 11.808/2018

DANIELA PASSONI ALTOÉ SEME 2008/2018 03/04/2018 11.474/2018

DANIELA RAMOS AVELAR 
RIBEIRO SEME 2008/2018 03/04/2018 10.606/2018

DEBORA SCHERRER VIANA 
MENDES SEME 2008/2018 09/05/2018 11.266/2018

DENISE MENDES CARRIJO SEME 2008/2018 03/04/2018 6644/2018

DEUZI  BAHIENSE DE PAULA 
FILHA AZEVEDO SEME 2008/2018 04/04/2018 11.995/2018

ELAINE CRISTINA RANGEL 
BARROS SILVA SEME 2008/2018 30/04/2018 16.290/2018

FABIANA RAMOS DIAS 
CAÇADOR SEMMA 2008/2018 15/05/2018 13.008/2018

GISLENE SOUZA DOS 
SANTOS BRITO SEME 2008/2018 03/04/2018 11.708/2018

HELDER DALVI SEME 2008/2018 09/05/2018 16.566/2018

HELENA MARIA MARTINS 
NUNES SEME 2008/2018 03/04/2018 10325/2018

JENIFER VIEIRA RODRIGUES 
MACEDO SEME 2008/2018 05/04/2018 12.383/2018

JISELE COSTA SCANDIAN DE 
AGUIAR SEME 2008/2018 03/04/2018 11.639/2018

JOCIMARA MARIN BRAVIM 
SILVA SEME 2008/2018 03/04/2018 7471/2018

JORGETE MARE GAMA 
GARDIOLI VOLPATO SEME 2008/2018 05/04/2018 12.293/2018

JOSELIA DA CONCEIÇÃO 
MARIA SEME 2008/2018 03/04/2018 6676/2018

JULIO CEZAR PARIS SEME 2008/2018 03/04/2018 11.377/2018

KEILA MARA CANSI 
BERNARDES MOREIRA SEME 2008/2018 05/04/2018 12.296/2018

LUCIANE STEFANATO 
NEGRINI SEME 2008/2018 09/05/2018 17.759/2018

MARCELA FERREIRA 
MARTINS SEME 2008/2018 03/04/2018 11.267/2018

MARIA DOS ANJOS FREITAS 
CARLOS SEME 2008/2018 03/04/2018 11.390/2018

MARIA JOSÉ SANCHES 
MIRANDA SEME 2008/2018 14/05/2018 18.467/2018

MARIA NAZARÉ DA SILVA SEME 2008/2018 11/04/2018 13.237/2018

MARIA NOGUEIRA DIAS SEME 2008/2018 03/04/2018 8419/2018

MARILIA BARBOZA 
FERNANDES SEME 2008/2018 03/05/2018 16.828/2018

MARILIA DA CONCEIÇÃO 
MARTINS SEME 2008/2018 03/04/2018 11.013/2018

MARLUCE PEREIRA  
FERREIRA SEME 2008/2018 03/04/2018 11.767/2018

MIRELLA GOMES VILELA 
ALVES GONÇALVES SEME 2008/2018 03/04/2018 11.661/2018

ROBSON COSTALONGA SEMAI 2008/2018 08/05/2018 10.777/2018

RODRIGO LOUZADA CRIVEL SEMSUR 2008/2018 09/05/2018 14.221/2018

ROSANE RAMOS RUFINO SEME 2008/2018 03/04/2018 11.638/2018

RUBIA APARECIDA BARRETO 
FEU SEME 2008/2018 09/05/2018 17.779/2018

SAMIA SADER SMITH SEME 2008/2018 03/04/2018 11.646/2018

SANDRA SOUTO SIQUEIRA 
DE OLIVEIRA SEME 2008/2018 12/04/2018 13.462/2018

SEDIVA BAPTISTA DE FARIAS SEME 2008/2018 03/04/2018 6635/2018

SILVIA GASPARELO BAIENSE SEME 2008/2018 03/04/2018 5968/2018

PORTARIA Nº 449/2018

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
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18.275/2008 e 27.446/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a concessão de vinte e cinco por cento 
(25%) de acréscimo no valor do vencimento do cargo de que 
são ocupantes a título de gratificação assiduidade, em caráter 
permanente aos servidores municipais constantes na relação 
anexa, nos termos dos artigos 75, 76 c/c artigo 148, da Lei nº. 
4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 449/2018 
SERVIDOR LOTAÇÃO REF. A PARTIR DE PROT. Nº

ANA PAULA SOARES ELIAS 
FONSECA SEME 2008/2018 19/05/2018 19.136/2018

ARIANE ALMEIDA DUARTE SEME 2008/2018 09/05/2018 13.531/2018

BETANIA RIBEIRO MARTINS 
PEÇANHA SEME 2008/2018 03/04/2018 11.381/2018

CARLA DOS SANTOS CORRÊA SEME 2008/2018 05/04/2018 12.381/2018

CARLOS MAGNO COSTA ROCHA SEME 2008/2018 03/04/2018 11.428/2018

CLAUDIA MARIA MACHADO DE 
PAULA SEME 2008/2018 12/04/2018 13.513/2018

CORCINA LEOCADIA DAUM 
MACHADO SEME 2008/2018 19/05/2018 13.676/2018

DANIELLE VIEIRA DOS SANTOS SEME 2008/2018 16/05/2018 17.548/2018

DEBORA MARIA SILVA ROBERTO SEME 2008/2018 10/05/2018 17.964/2018

ELISANDRA MARA RODRIGUES DA 
COSTA JOVITA SEME 2008/2018 04/04/2018 11.998/2018

ERICA PEREIRA LOVATTI SEME 2008/2018 21/05/2018 19.611/2018

GLAUCE EMYLENNE 
SCHAYDEGGER GONÇALVES 
SOSSAI

SEME 2008/2018 09/05/2018 11.269/2018

JOZIANE BAYERL DE 
VASCONCELOS SEME 2008/2018 04/04/2018 12.146/2018

LAZIR FIGUEIREDO NOGUEIRA SEME 2008/2018 09/05/2018 12.665/2018

LUIZ ANTONIO CARNEIRO AGUIAR SEME 2008/2018 05/04/2018 12.299/2018

MARIA LUCIA CUNHA ZORZANELI SEME 2008/2018 03/04/2018 11.413/2018

MARIA TEREZA COZER SILVEIRA SEME 2008/2018 19/05/2018 13.288/2018

MARLENE  LOBO SOUZA  FURLAN SEME 2008/2018 12/04/2018 13.471/2018

MICHELINE DOS PASSOS BRUM SEME 2008/2018 19/05/2018 15.807/2018

MIRIAN LEANDRO DE SOUZA SEME 2008/2018 04/04/2018 12.157/2018

NILZA HELENA HENRIQUES 
LOUGON SEME 2008/2018 16/04/2018 14.017/2018

PATRICIA GAMA TEMPORIM CANSI SEME 2008/2018 09/05/2018 14.857/2018

PENHA LUCIA OLIVEIRA DE 
AQUINO SEME 2008/2018 03/04/2018 11.305/2018

ROSELY FERREIRA DE OLIVEIRA SEME 2008/2018 11/05/2018 18.310/2018

ROSIMERI DA SILVA CARVALHO 
DE MELO SEME 2008/2018 06/04/2018 12.709/2018

SANDRA CRISTINA ROSA PEIXOTO SEME 2008/2018 03/04/2018 10.709/2018

PORTARIA Nº 450/2018

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA 
PARTICIPAÇÃO EM CURSO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs. 18.275/2008 e 27.446/2017, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº 1 - 18.571/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade ao afastamento do expediente do servidor 
municipal DÊNIS DE SOUZA ZANIVAN, Odontólogo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para participação no III 
Fórum de Odontologia Hospitalar – Atendimento interdisciplinar 
em ambiente hospitalar, realizado no Auditório do CRO – ES, em 
Vitória – ES, no período de 18 e 19 de maio de 2018, nos termos 
do artigo 81, VIII, da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração 

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato Nº 167/2018.
CONTRATADA: EVENTS MACCHINA LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
OBJETO: Contratação de Serviços de Locação de Estrutura para 
Realização de Eventos (Arquibancada, Tenda, Palco, Etc).

 LOTE II

Item Especificação do Material Unidade de 
Medida Qde

Valor 
Unitário 

– R$

Valor 
Global 
– R$

01

Locação de separadores de público - 
Separadores de público (metro linear por 
dia) - grade separadora de público, com 
boa sustentação, em estado de conservação 
e altura de 1,50 (um e cinquenta) metros. 

Metro/dia 600 R$ 3,10 R$ 
1.860,00

03

 Locação de estrutura de alumínio - 
Estrutura em alumínio (metro linear por 
dia) estrutura de alumínio com espessura 
do tubo de 1” ½ e 1/8 de diâmetro e tubos 
de 1” e 2 mm de diâmetro, (q-30) com 
laudo do corpo de bombeiros. 

Metro 1.350 R$ 3,05 R$ 
4.117,50

 Total R$ 
5.977,50

VALOR: R$ 5.977,50 (cinco mil, novecentos e setenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO: seguinte dotação orçamentária e elemento de 
despesa:
Ficha: 2105
Ação: 1201.1339212251.035 – Festa de Cachoeiro
Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros PJ
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Fonte de Recursos: 10000001
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2018.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Leandro Moreno 
Ramos – Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-22.522/2018.

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
 S E G U R A N Ç A  E  T R Â N S I T O

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000253/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM – ES, através da Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito – SEMSET, com fulcro no artigo 281 e 
282 do Código de Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 
619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
após, esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores 
dos veículos abaixo relacionados, do cometimento de Infrações 
de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
interporem Defesa, e ainda, o prazo de 15 (quinze) dias para 
realizarem a indicação do condutor responsável pela infração 
junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação.
A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e 
assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH 
do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de 
Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou 
autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato 
social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração 
do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o 
proprietário (apenas para pessoa jurídica).
A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta 
notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do veículo, 
Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real 
condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço completo do 
real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário.
A defesa poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou 
enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para 
o seguinte endereço: Rua 25 de Março, nº10 - Ed. Santa Catarina, 
Centro, 1º Andar, 101/102 e 2º Andar, 201/202, Cachoeiro de 
Itapemirim - ES, CEP: 29300-100 Tel. (28)35226058.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

MPI5411 256230 CI00894341 27/01/2018 550-9/00

OUU3939 256230 CI00895367 07/04/2018 763-3/01

KRF6583 256230 CI00895412 17/04/2018 554-1/01

MPW7262 256230 CI00895210 20/04/2018 763-3/01

MRP0104 256230 CI00895398 24/04/2018 570-3/00

MQA9385 256230 CI00894026 25/04/2018 555-0/00

OVN0301 256230 CI00894265 03/04/2018 605-0/01

ODN8824 256230 CI00894915 23/03/2018 583-5/00

MTA7960 256230 CI00895050 02/04/2018 520-7/00

ODS0868 256230 CI00895178 26/03/2018 763-3/01

ODC9313 256230 CI00894643 05/04/2018 763-3/01

MQQ6861 256230 CI00894023 13/04/2018 763-3/01

LPG4953 256230 CI00895503 17/04/2018 763-3/02

OCX5473 256230 CI00894759 26/04/2018 737-4/00

ODG5644 256230 CI00894762 27/04/2018 556-8/00

MSA5183 108100 PM30768990 23/04/2018 706-4/00

OCY8522 256230 CI00895702 07/05/2018 545-2/06

MSM5208 108100 PM40050164 02/05/2018 604-1/02

OCX5473 256230 CI00894758 26/04/2018 714-5/00

LKA5116 256230 CI00894896 09/05/2018 572-0/00

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 18 de Junho de 2018.

RUY GUEDES BARBOSA JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Decreto Nº 27.446

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000262/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM – ES, através da Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito – SEMSET, com fulcro no artigo 281 e 
282 do Código de Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 
619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
após, esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os 
proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo 
cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo 
de 30 (trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a 
partir desta publicação.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e 
assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da CNH 
do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de 
Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou 
autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato 
social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração 
do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o 
proprietário (apenas para pessoa jurídica).
O recurso poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou 
enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para 
o seguinte endereço: Rua 25 de Março, nº10 - Ed. Santa Catarina, 
Centro, 1º Andar, 101/102 e 2º Andar, 201/202, Cachoeiro de 
Itapemirim - ES, CEP: 29300-100 Tel. (28)35226058.
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DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA

CÓD. 

INFRAÇÃO

VALOR

MSU0525 108100 PM40174882 08/02/2018 552-5/00 130,16

HOI1824 256230 CI00878399 31/01/2018 736-6/02 130,16

MQY1487 256230 CI00878396 30/01/2018 554-1/04 195,23

MRB8296 256230 CI00894383 29/01/2018 581-9/06 880,41

ODS0868 256230 CI00894336 26/01/2018 556-8/00 195,23

MPW6769 256230 CI00894222 22/01/2018 556-8/00 195,23

CHE4207 256230 CI00892995 08/12/2017 550-9/00 130,16

LNY5558 256230 CI00892543 16/12/2017 545-2/06 195,23

ODK1595 108100 PM40175808 10/12/2017 723-4/00 130,16

AWB8711 256230 CI00893144 10/01/2018 551-7/01 195,23

PPR0570 108100 PM40168880 18/01/2018 552-5/00 130,16

ODG6487 256230 CI00894078 15/01/2018 545-2/07 195,23

MSF2061 256230 CI00894102 06/01/2018 556-8/00 195,23

MTB2911 256230 CI00894233 24/01/2018 545-2/06 195,23

OCW5464 256230 CI00894080 15/01/2018 545-2/01 195,23

OVJ6687 256230 CI00894098 22/01/2018 570-3/00 130,16

HDE6710 256230 CI00894302 23/01/2018 545-2/06 195,23

MQT4746 256230 CI00894171 26/01/2018 556-8/00 195,23

PPL4976 108100 PM30428416 28/11/2017 550-9/00 130,16

MSF0772 256230 CI00893056 07/12/2017 546-0/00 130,16

KNU9639 256230 CI00893587 11/12/2017 763-3/01 293,47

MTC7810 256230 CI00893048 19/12/2017 556-8/00 195,23

OCV7105 256230 CI00893490 18/12/2017 554-1/04 195,23

MRQ4597 256230 CI00893787 21/12/2017 550-9/00 130,16

OCW3943 256230 CI00893139 27/12/2017 554-1/04 195,23

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 18 de Junho de 2018.

RUY GUEDES BARBOSA JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Decreto Nº 27.446

A G E R S A

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 010/2018

Ano Processo 2018

N° Processo Processo n°: 10955/2018  (Protocolo nº: 1341252)

Objeto

Locação de 08 (oito) salas comerciais, nº 602, 603, 604, 605, 606, 607, 608 e 
609 e uma Loja nº 11, situadas no Edifício Guandú Center, localizado na Rua 
Professor Quintiliano, nº 31, Bairro Guandú, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP: 
29.300-195, para funcionamento da sede administrativa da Agência Municipal 
de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim- 
AGERSA. 

Elemento da Despesa 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Subelemento 33903910000 – Locação de imóveis

Valor Mensal R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais)

Valor Contratado R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais)

Contratante AGERSA- Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 
de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 03.311.730/0001-00.

Contratado Sardenberg Participações Ltda., CNPJ n° 27.179.571/0001-91

Fundamento Legal Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de Junho de 2018.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor Presidente - AGERSA

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 200/2018

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM-ES NOS DIAS DOS JOGOS DA SELEÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL, DURANTE A CHAMADA 
“FASE DE GRUPOS” DA COPA DO MUNDO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art 1º O horário de funcionamento da Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim-ES nos dias úteis da semana em que 
ocorram os jogos da Seleção Brasileira de Futebol, durante a 
chamada “Fase de Grupos” da Copa do Mundo de 2018, fica assim 
estabelecido: 

I – Dia 22 de junho de 2018: das 12 às 18 h. 
II – Dia 27 de junho de 2018: das 07 às 13 h.

Art 2º  -  Publica-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de Junho de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº16/2018
CONTRATADA: LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ: 39.224.738/0001-78
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES
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OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FRANQUIA 
(30.000 FRANQUIAS) DE FOTOCÓPIAS E IMPRESSÕES 
PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM
DATA DE ASSINATURA: 18 Junho de 2018
PRAZO:17 de Junho de 2020
VALOR: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.74 – SERVIÇOS DE CÓPIAS E 
REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS
SIGNATÁRIOS: Alexandre Bastos Rodrigues (presidente da 
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim) e Pedro Ernesto 
Rangel Alves Junior (Representante legal da contratada)
PROCESSO: 68.064/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2018

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de Junho de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

D ATA C I

PORTARIA Nº. 51/2018

O DIRETOR PRESIDENTE DA DATACI, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os funcionários da DATACI, abaixo 
relacionados, para acompanhamento, avaliação técnica, 
conferência e fiscalização, até o fim da execução do Contrato 
de Prestação nº. 18/2018, firmado com V.S. DATA Comércio 
& Distribuição LTDA, referente a Aquisição de 60 unidades de 
Fitas LTO5 para backup.

Funcionário Cargo

DESIEL FÁBIO LOURENÇO CASTELO Operador de Computador

GILBERTO TESSINARI Operador de Computador

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de junho de 2018.

Carlos Henrique Salgado
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2018

ESPÉCIE: Contrato de Aquisição de Equipamentos e Materiais 
de Informática.
CONTRATANTE: Companhia de Tecnologia da Informação de 
Cachoeiro de Itapemirim – DATACI – CNPJ: 31.720.485/0001-
11.
CONTRATADA: V.S. DATA Comércio & Distribuição LTDA – 
CNPJ: 07.268152/0001-19. 
OBJETO: Aquisição de 60 unidades de Fitas LTO5 para backup.
VALOR GLOBAL: R$ 7.428,00 (sete mil, quatrocentos e vinte 

e oito reais).
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2018.
SIGNATÁRIOS: Carlos Henrique Salgado – Diretor Presidente 
DATACI, Marcelo Vivacqua  - Diretor de Tecnologia de Gestão 
DATACI, Marcelo Azeredo Cornelio – Diretor de Tecnologia da 
Informação DATACI e Marielly Margerry Ferreira – Representante 
Legal V.S. DATA Comércio & Distribuição LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
07/2017.
CONTRATANTE: Companhia de Tecnologia da Informação de 
Cachoeiro de Itapemirim – DATACI – CNPJ: 31.720.485/0001-
11.
CONTRATADA: Netmake Soluções em Informática LTDA – 
CNPJ: 04.095.869/0001-18. 
OBJETO: Renovação da Implementação da Solução Scriptcase, 
envolve, atualização tecnológica para 5(cinco) licenças Enterprise 
edition mais suporte técnico Scriptcase na modalidade prata do 
software Scriptcase Versão 9 durante 12(doze) meses a partir da 
data de assinatura do contrato; 
Renovação da Garantia de upgrade através de download no site da 
NetMake para as 05(cinco) licenças de propriedade da DATACI, 
durante 12(doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, 
implementando correção de possíveis erros do software, como 
também novas versões.
VALOR GLOBAL: R$ 12.860,00 (doze mil, oitocentos e sessenta 
reais).
VIGÊNCIA: 02/06/2018 até 01/06/2019.
SIGNATÁRIOS: Carlos Henrique Salgado – Diretor Presidente 
DATACI, Marcelo Vivacqua  - Diretor de Tecnologia de Gestão 
DATACI, Marcelo Azeredo Cornelio – Diretor de Tecnologia 
da Informação DATACI e José Sérgio de Andrade Galindo – 
Representante Legal – Netmake Soluções em Informática LTDA.

CONVOCAÇÃO

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – DATACI - CNPJ nº. 
31.720.485/0001-11 – Reunião do Conselho Fiscal – Edital de 
Convocação – Estão convocados os membros do Conselho Fiscal 
da Companhia de Tecnologia da Informação de Cachoeiro de 
Itapemirim – DATACI a se reunirem para participarem da 3ª. 
Reunião do Conselho Fiscal a realizar-se no dia 22 de junho de 
2018 às 09:00 horas, na DATACI, situada à Rua Vinte e Cinco 
de Março, nº. 28, 2º Pavimento, Cachoeiro de Itapemirim-ES, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: QUORUM DE 
VOTAÇÃO: a reunião instalar-se-á, em primeira convocação, com 
a presença de Conselheiros que representem, no mínimo, 1/4 (um 
quarto) daqueles com direito de voto; em segunda convocação 
instalar-se-á com qualquer número. a) FLUXO DE MOVIMENTO 
FINANCEIRO DOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 
2018; b) BALANCETE E RAZÃO CONTÁBIL DOS MESES DE 
JANEIRO E FEVEREIRO DE 2018; c) ASSUNTOS GERAIS. 
Cachoeiro de Itapemirim, 18 de junho de 2018.
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ATA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - DATACI
CNPJ nº. 31.720.485/0001-11 – NIRE nº. 32 3 0003133 1 

DIA, HORA E LOCAL: aos 14 (quatorze) dias do mês de 
junho de 2018, às 09:00 horas, na DATACI, situada à Rua 
Vinte e Cinco de Março, nº. 28, 2º Pavimento, Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. CONVOCAÇÃO: todos os Conselheiros foram 
convocados por e-mail, telefone e por publicação no Diário 
Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim no dia 13 de 
junho de 2018, em cumprimento às disposições do Artigo 124 da 
Lei n. 6.404 de 15/12/1976 com suas alterações com o seguinte 
teor: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – DATACI - CNPJ nº. 
31.720.485/0001-11 – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
– Edital de Convocação – Estão convocados os representantes 
legais do acionista único, a Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, nomeados por meio dos Decretos Municipais Nº 
17.377 e Nº 27.490, que integram o Conselho de Administração 
da Companhia de Tecnologia da Informação de Cachoeiro de 
Itapemirim – DATACI a se reunirem para participarem da 3ª. 
Assembleia Geral Ordinária e da 2ª Extraordinária a realizar-se 
no dia 14 de junho de 2018 às 09:00 horas, na DATACI, situada à 
Rua Vinte e Cinco de Março, nº. 28, 2º Pavimento, Cachoeiro de 
Itapemirim-ES, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: QUORUM DE VOTAÇÃO: a Assembleia Geral instalar-se-á, 
em primeira convocação, com a presença de Conselheiros que 
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) daqueles com direito 
de voto; em segunda convocação instalar-se-á com qualquer 
número. I. Ordinária: a) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR 
O SOBRE OS NEGÓCIOS SOCIAIS E PRINCIPAIS FATOS 
ADMINISTRATIVOS”, “CÓPIA DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS” ACOMPANHADAS DO “PARECER 
FINAL E TERMO CIRCUNSTANCIADO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES” E “PARECER DO CONSELHO FISCAL 
REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO ELABORADA PELOS 
AUDITORES INDEPENDENTES”. II. Extraordinária: a) BAIXA 
DE BENS NÃO LOCALIZADOS EM 2017; b) CONCLUSÃO 
DO PROCESSO DE REGISTRO DOS SOFTWARES NO INPI; 
c) CONCLUSÃO DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PCA) PARA O TCE-ES; d) 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO INTERNA 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E 
ABERTURA DE OUTRA. e) ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ARTIGO 124 DA LEI N. 6.404 DE 15/12/1976. Cachoeiro de 
Itapemirim, 13 de junho de 2018. Rogelio Pegoretti – Presidente 
do Conselho de Administração. 
PRESENÇAS: encontravam-se presentes os representantes 
legais do acionista único, a Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, nomeados por meio dos Decretos Municipais Nº 
17.377 e Nº 27.490 que integram o Conselho de Administração 
da Companhia de Tecnologia da Informação de Cachoeiro de 
Itapemirim – DATACI, o Sr. Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, 
Secretário Municipal de Fazenda e Presidente deste Conselho, 
Sr. Carlos Henrique Salgado, Diretor Presidente da DATACI, o 
Sr. Alan Longue Diirr, suplente do Sr. Ramom Rigoni Gobetti, 
Secretário Municipal de Administração, Sr. Diego Motta Libardi, 
suplente do Sr. Alexandro da Vitória, Secretário Municipal de 
Modernização e Análises de Custos, o Sr. Claudio Teixeira Miguel, 

representante dos funcionários da DATACI. MESA: Sr. Rogelio 
Pegoretti Caetano Amorim, Secretário Municipal de Fazenda e 
Presidente deste Conselho, Sr. Carlos Henrique Salgado, Diretor 
Presidente da DATACI e o Sr. Marcelo Vivacqua, Diretor de 
Gestão.
O Sr. Rogelio Pegoretti Caetano Amorim e o Sr. Carlos Henrique 
Salgado convidaram a mim, Marcelo Vivacqua, para secretariar os 
trabalhos. Instalada a reunião, procedeu-se à leitura da convocação 
e submeteram-se à apreciação dos senhores Conselheiros os 
assuntos constantes na ordem do dia. Dessa forma, o Presidente do 
Conselho de Administração, Sr. Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, 
determinou que fosse cumprida a ordem do dia. 1-  EXAMINAR, 
DISCUTIR E VOTAR O SOBRE OS NEGÓCIOS SOCIAIS E 
PRINCIPAIS FATOS ADMINISTRATIVOS”, “CÓPIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS” ACOMPANHADAS 
DO “PARECER FINAL E TERMO CIRCUNSTANCIADO 
DOS AUDITORES INDEPENDENTES” E “PARECER DO 
CONSELHO FISCAL REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO 
ELABORADA PELOS AUDITORES INDEPENDENTES”: 
o Sr. Carlos Henrique Salgado propôs a discussão sobre os 
seguintes documentos: “Relatório da administração sobre os 
negócios sociais e principais fatos administrativos”, “Cópia 
das Demonstrações Financeiras”, “Parecer Final e Termo 
Circunstanciado dos Auditores Independentes” e “Parecer do 
Conselho Fiscal referente a documentação elaborada pelos 
Auditores Independentes”. Prosseguiu Sr. Carlos informando que 
os profissionais de contabilidade que produziram os relatórios 
contábeis estão a disposição para eventuais esclarecimentos. 
Além destes documentos foram disponibilizados para consulta 
todos aqueles constantes no Rol contido na Instrução Normativa 
40/2016 - ANEXO J, elaborada e disponibilizada pelo Tribunal de 
Contas do Estado do ES para orientar os procedimentos referentes 
à prestação de contas anual (PCA). Lidos e postos em votação 
o relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração 
do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as 
notas explicativas, e o parecer do Conselho Fiscal, referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2017, foram os mesmos, 
bem como as contas da Administração da DATACI, aprovados por 
unanimidade. Após leitura e análises dos documentos os membros 
desse Conselho determinaram a lavratura do seguinte: PARECER 
DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – A Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia de Tecnologia da Informação de 
Cachoeiro de Itapemirim – DATACI, reunida nesta data, decide 
por APROVAR o Relatório da administração sobre os negócios 
sociais e principais fatos administrativos, Cópia das Demonstrações 
Financeiras, Parecer Final e Termo Circunstanciado dos Auditores 
Independentes, TERMOV (Termo circunstanciado elaborado e 
assinado pela comissão responsável pelo Inventário Anual de Bens 
Móveis), Parecer do Conselho Fiscal referente a documentação 
elaborada pelos Auditores Independentes e as contas da 
Administração da DATACI. DELIBERAÇOES TOMADAS 
PELOS CONSELHEIROS PRESENTES EM ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1- BAIXA DE BENS NÃO 
LOCALIZADOS EM 2017: Com base no cálculo do valor atual 
após aplicada a taxa de depreciação realizado pela Assessoria 
Contábil, dos bens não localizados pela Comissão e Patrimônio 
em 2017, o Sr. Carlos Henrique Salgado solicitou a autorização do 
Conselho de Administração para dar baixa nos mesmos. O pedido se 
dá em decorrência do fato da criação de uma Comissão Interna com 
o propósito de identificar os responsáveis pelo desaparecimento 
dos referidos bens, em torno de R$ 1.607,98, faria com que a 
mesma ferisse o princípio da economicidade da administração 
pública. Os membros do Conselho aprovaram por unanimidade 
a inclusão dos bens na categoria dos inserviveis, sendo retirados 
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do patrimônio, tendo a vista a antieconomicidade da abertura de 
uma Comissão Interna de Apuração e pelo dos itens que compôem 
os mesmos já serem obsoletos. Ficou definido que será realizado 
o registro de um Boletim de Ocorrência visando resguardar a 
atual Administração e os membros do Conselho de Administração 
2- CONCLUSÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DOS 
SOFTWARES NO INPI: o Sr. Carlos Henrique Salgado relatou que 
foi concluído o processo de registro dos softwares desenvolvidos 
pela DATACI no INPI, sendo eles os Sistemas de Gestão Veicular, 
Educacional e Tributário. Ressaltou que o processo de registro foi 
realizado com recursos humanos próprios. O registro protege a 
DATACI e a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
de possíveis danos financeiros. 3- CONCLUSÃO DO ENVIO 
DA DOCUMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL (PCA) PARA O TCE-ES: o Sr. Carlos Henrique Salgado 
informou que a Remessa de Prestação de Contas Anual referente 
ao ano de 2017 foi homologada em 05/06/2018 às 17h20m. 4- 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO INTERNA 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
E ABERTURA DE OUTRA: o Sr. Carlos Henrique Salgado 
informou que a Comissão identificou inconformidades relativas 
a descontos de vale-transporte e empréstimos consignados, e 
notificou os envolvidos para, num prazo de 10 dias, apresentar 
a defesa, sob pena de ressarcir os cofres públicos dos recursos 
recebidos indevidamente. O Presidente da DATACI, Sr. Carlos 
Henrique Salgado comunicou que foi aberta uma nova comissão 
para atender às solicitações complementares do TCE-ES, referente 
à juntada de documentos da CEF e Banestes. 5- Equiparação 
do ticket-alimentação:   o Conselheiro Claudio comunicou 
ao Conselho que continua aguardando o retorno referente à 
solicitação realizada em Assembleias anteriores (26/02/2018 e 
12/03/2018) no sentido de promover  a equiparação dos valores 
do ticket-alimentação pagos pela Prefeitura de Cachoeiro com 
aqueles pagos pela DATACI. 6- Esclarecimento sobre instalação 
de relógios de ponto nas Secretarias: o suplente Sr. Alan solicitou 
esclarecimentos referentes à instalação dos relógios de ponto em 
várias Secretarias da Prefeitura. Ficou definido que a DATACI 
prestará apoio técnico no sentido de promover a instalação 
de forma planejada e assertiva, evitando desta forma, futuros 
problemas relacionados ao acesso dos dados disponibilizados por 
estes equipamentos. Nada mais havendo, foi encerrada a sessão 
para a lavratura da presente ata, que após lida e aprovada vai por 
todos os presentes assinadas. 

Cachoeiro de Itapemirim, E.S. 14 de junho de 2018.

Rogelio Pegoretti Caetano Amorim
Presidente do Conselho

Carlos Henrique Salgado 
Conselheiro 

Alan Longue Diirr
Suplente

Diego Motta Libardi
Suplente

Claudio Teixeira Miguel
Conselheiro

Marcelo Vivacqua
Secretário da Assembleia

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das 
chuvas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir 
a água dos pratos de plantas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 
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